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TERMO ADITIVO Nº 013/2024 ao  

TERMO DE CONTRATO Nº 033/2023/SMS/CG/ATAS 

 

PROCESSO Nº:  6018.2023/0107857-6 
 
CONTRATANTE:           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA PROGREDIDOR LTDA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, ADEQUAÇÕES 
PONTUAIS E PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS 
PRÉDIOS OCUPADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
OBRA - LOTE 2 - LESTE 1 - UBS CASTRO ALVES. 

 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo previsto na cláusula 4.1, do contrato, 

até o dia 11/06/2024, sem impacto financeiro. 
 

 

Aos ______ dias do mês de _____________ do ano de 2024, a PREFEITURA DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato representada por seu Secretário Municipal 

da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos termos da competência que lhe foi delegada, 

doravante designada como CONTRATANTE e, de outro a empresa CONSTRUTORA 

PROGREDIDOR LTDA, CNPJ nº 56.838.949/0001-10, com sede na Rua Michigan, nº 135, 

Brooklin, - CEP: 04.566-000, São Paulo - SP, por seu representante legal, senhor GUILHERME 

LEME PERAZZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.791.158-5 SSP/SP, inscrito no 

CPF nº 291.397.058-38, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face do 

despacho autorizatório exarado em documento SEI nº XXXXX do processo nº 

6018.2023/0107857-6, publicado no DOC/SP de XX/XX/2024 - página XX, resolvem firmar o 

presente Termo Aditivo nº 013/2024 ao Termo de Contrato nº 033/2023/SMS/CG/ATAS, 

com fundamento XXXXXX e pelas seguintes cláusulas:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1. Fica consignada a prorrogação do Termo de Contrato nº 033/2023/SMS/CG/ATAS, prevista na cláusula 

4.1, por mais 60 (sessenta dias), no período de 13/04/2024 a 11/06/2024, sem impacto financeiro ao 

ajuste, de acordo com as justificativas apresentadas pela CONTRATADA nos documentos SEI nº 

100772897 e 100773050 do processo em epígrafe e Parecer Técnico favorável da SMS/CG/ATAS SEI nº 

100773107. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Ficam mantidos e inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 033/2023/SMS/CG/ATAS, no que não 

colidirem com o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, foi lavrado o presente instrumento, que, lido e achado 

conforme, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES e rubricado por 

duas testemunhas presentes ao ato. 

 

 

______________________________________________________ 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________ 

GUILHERME LEME PERAZZA  

CONSTRUTORA PROGREDIDOR LTDA  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________________                               _____________________________________   

Nome:                                                                                                     Nome: 

RG nº.:                                                                                                     RG nº.: 

 


